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RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 54864 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 103.694,92 

RECORRENTES:  DELLAS CONSULTORIA E CORRETAGEM 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 54864 referente 

ao não recolhimento de R$ 49.357,00 a título de ISS na qualidade de contribuinte 

do imposto relativo às competências de janeiro de 2013 a dezembro de 2016. 

O imposto lançado refere-se à prestação dos serviços de "Agenciamento, 

corretagem ou intermediação de câmbio, seguros, de cartões de crédito, de 

planos de saúde e de planos de previdência privada", tipificados no subitem 10.01 

da lista de serviços constante do Anexo III da Lei n° 2.597/08 e a lavratura do 

Auto teve como fundamento a indicação incorreta por parte do contribuinte do 

local de incidência do imposto, conforme apurado nos autos da Ação Fiscal nº 

03000066 8/2018. 

Irresignada com a cobrança, DELLA'S CONSULTORIA E CORRETAGEM DE 

SEGUROS LTDA protocolou impugnação a ela em 28/05/20018, aduzindo a 

ilegitimidade ativa do Município de Niterói para cobrança do ISS, uma vez que 

os valores já teriam sofrido retenção pelos tomadores do serviço. 

Instado a se manifestar, o Fiscal autuante reafirmou a legitimidade de Niteroi 

para cobrança do imposto, uma vez que nele teria ocorrido a prestação do 

serviço. 

Em decisão de fls.71 a primeira instância aderiu totalmente ao parecer de fls.56 

indeferindo a impugnação  
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Contra essa decisão apresentou tempestivamente seu Recurso Voluntário em 

13/07/2018 alegando: 

Preliminarmente, a nulidade do Auto de Infração por ter sido lavrado no 

contexto de uma Ação Fiscal que teria extrapolado seu prazo de duração. 

Que os valores cobrados já teriam sido retidos na fonte pelos tomadores do 

serviço e que, portanto, não poderiam ter sido cobrados no auto de infração 

guerreado. 

Subsidiariamente, a adoção do princípio “in dubio pro contribuinte” para afastar 

a aplicação da multa fiscal integrante do Auto de Infração nº 54864. 

É o relatório. 

Acerca das alegações preliminares, deve-se ressaltar que eventual 

descumprimento do prazo para conclusão da Ação Fiscal não gera a nulidade do 

lançamento, e apenas a devolução da espontaneidade prevista no art. 138 do 

Código Tributário Nacional. Esse é o entendimento do CARF:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

ANO-CALENDÁRIO: 1998 

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). PRORROGAÇÃO DE 

VALIDADE E PARTICIPAÇÃO DE AUDITOR NÃO INDICADO NO MPF. 

A falha na comunicação da prorrogação dos trabalhos de auditoria fiscal faz apenas com 

que o contribuinte readquira a espontaneidade, conforme o art. 7°, §§ 1° e 2°, do Decreto 

70235/1972 - PAP, mas não gera vício de nulidade no auto de infração posteriormente 

lavrado. 

O MPF é mero instrumento de controle administrativo, e, portanto, não subtrai ou limita 

a competência legal do Auditor Fiscal para o exercício de suas funções. 
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Além disso, a Portaria SRF n° 3007/2001 previa a possibilidade de o Auditor designado 

para a fiscalização estar acompanhado de outros servidores, sem prejuízo da 

impessoalidade da fiscalização. 

Não restou caracterizada qualquer hipótese que poderia macular a autuação pelo vício da 

nulidade, como a coleta ilegal de provas, o lançamento realizado por pessoa incompetente 

ou o cerceamento do direito de defesa, que não ocorre na fase investigatória. 

(...) 

(CARF, Processo nº 18471.001060/2002-39, Acordão nº 1805-000.066 , de 28/05/2009 ) 

Não há, portanto, que se falar em cancelamento do Auto de Infração nº 54864 por 

eventual extrapolação do prazo para o término do procedimento fiscal. 

A análise da planilha de fls. 05 demonstra que quase todas as notas foram 

preenchidas com determinação de incidência do ISS no Município do Rio de 

Janeiro, onde estão situados os tomadores do serviço. 

A questão suscitada na peça recursal envolve determinar se o Município de 

Niterói teria competência para tributar a prestação desses serviços ocorrida no 

Município do Rio de Janeiro. 

No caso do Imposto sobre Serviços, essa competência é determinada na Lei 

Complementar 116 de 2003, em cujo art. 3º encontra-se a definição do local de 

prestação do serviço, aspecto espacial do fato gerador do ISS. 

Vejamos: 

Art. 3o O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local 
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Optou o legislador complementar, no uso da competência que lhe fora atribuída 

pelo constituinte, por considerar o local do estabelecimento do prestador como 

local da prestação de serviços, salvo nas excepcionais hipóteses estatuídas pelo 

legislador dos incisos I a XXV. 

Convém ressaltar que o serviço prestado não está entre os excepcionados e, dessa 

forma, a única maneira de considerar válida a tributação no local da prestação do 

serviço representado pelo subitem 10.01 seria demonstrando ter sido constituído 

ali um estabelecimento prestador, nos moldes do preconizado pelo art. 4º da Lei 

Complementar nº 116/03: 

Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 

econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 

filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Não é o fato de ter havido retenção do imposto e recolhimento para outro 

município que lhe confere legitimidade para arrecadá-lo, uma vez que a 

competência tributária é estabelecida pelo ordenamento jurídico e o ente apto a 

tributar determinada atividade é definido por meio da interpretação desse 

ordenamento aplicada ao caso concreto.  

Presumir que determinada atitude de um contribuinte está correta apenas por ter 

sido tomada da maneira que foi significa esvaziar de sentido o trabalho de 

qualquer fiscalização e permitir que a tributação ocorra sem o devido respeito às 

determinações legais atinentes ao tema. 

Observando que a retenção e recolhimento do imposto não deveriam ter ocorrido 

para município diverso de Niteroi, o Fiscal autuante agiu de acordo com seu 

dever legal autuando essa irregularidade e atribuindo ao fato as consequências 
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jurídicas regularmente previstas no Código Tributário Municipal. Não há que se 

falar em bitributação quando em uma ação fiscal apura-se irregularidade no 

recolhimento do tributo e da aplicação correta da norma decorre a necessidade 

de recolhimento para outro ente. 

A recorrente estabelecida em Niterói ao prestar os serviços de intermediação e 

venda de planos de saúde figura como contribuinte direta do imposto relativo a 

esses serviços, que deve ser recolhido para Niteroi.  

Esse é o comando estabelecido no Código Tributário Municipal: 

Art. 72. Contribuinte é o prestador do serviço.         

A recorrente busca a justificativa para seu comportamento no art. 73 do CTM: 

Art. 73 São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza relativos aos serviços prestados por profissional autônomo ou 

Sociedade Civil uniprofissional não inscritos no Município, e por empresa, inscrito ou 

não, no cadastro fiscal do Município quando o ISS for de competência do Município, nos 

termos do art. 68, os seguintes tomadores: 

Ocorre que o referido artigo em sua parte final determina expressamente sua 

aplicação apenas quando o imposto for devido para Niteroi, de acordo com as 

regras de competência previstas no art. 68: 

Art. 68 O imposto é de competência deste Município: (Redação dada pela Lei nº 

3252/2016) 

I - quando o serviço for prestado por meio de estabelecimento situado em seu território ou, 

na falta de estabelecimento, houver domicílio do prestador em seu território; (Redação 

dada pela Lei nº 3252/2016) 
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Entretanto, se houve algum recolhimento de ISS, ele foi direcionado para outro 

município, o que torna irrelevante o fato de ter havido retenção por parte do 

tomador, uma vez que o imposto não foi adimplido de acordo com as normas 

que determinam o ente competente para a cobrança. 

O mencionado dispositivo busca regular a responsabilidade tributária de pessoas 

estabelecidas ou domiciliadas em Niterói, justamente para facilitar o 

recolhimento do imposto quando é devido em seu território e carece de força 

normativa para determinar como poderia ocorrer o pagamento do ISS no 

Município do Rio de Janeiro, por exemplo, que possui, assim como Niterói, 

regramento próprio disciplinando o assunto de acordo com a vontade de sua 

população manifestada por meio de sua lei local.  

Não há no caso qualquer dúvida a respeito da interpretação da lei tributária que 

possa atrair a aplicação do art. 112 do Código Tributário Nacional, inexistindo 

questionamento acerca de eventual capitulação legal de infração tributária, ou 

sua autoria. O princípio suscitado pela recorrente em seu pedido subsidiário que 

busca afastar a multa fiscal aplicada não tem relação com o caso julgado por 

haver pleno e inequívoco conhecimento dos fatos apurados e de sua autoria.  

Pelos motivos expostos, opino pelo conhecimento e não provimento do Recurso 

Voluntário.   

 

Niterói, 05 de dezembro de 22 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 04/12/2022 22:17

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 04/12/2022 22:17
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/010722/2018 02/01/2023   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrentes: DELLA´S CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS                      

Recorrido:     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

EMENTA: ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO 

PRINCIPAL – SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 10.01 – 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TOMADOR – 

APLICAÇÃO RESTRITA ÀS PESSOAS ESTABELECIDAS OU 

DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO, EXCETO NAS HIPÓTESES 

PREVISTAS EM LEI – PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE DA 

LEI TRIBUTÁRIA  – RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO 

                              Sr. Presidente e demais Conselheiros 

 Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO em face da decisão de primeiro grau que 

INDEFERIU a impugnação ao Auto de Infração nº 54864, referente ao lançamento de ISS, 

de janeiro de 2013 a dezembro de 2016, devido pela prestação de serviços de 

“agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, seguros, cartões de crédito, 

planos de saúde e planos de previdência privada”, localizados no subitem 10.01 da lista 

constante no Anexo III da Lei nº 2.597/08. 

 Em breve síntese, durante a ação fiscal empreendida sobre o sujeito passivo, foi 

constatada a incidência incorreta do imposto para outros municípios, em vez do local do 

estabelecimento prestador, em Niterói. 

Em sede de impugnação, o contribuinte alega ter emitido as notas fiscais de 

intermediação de planos de saúde para as operadoras, com retenção de ISS na fonte, 

segundo art. 73, VII do Código Tributário Municipal de Niterói.  

Acrescenta não ter a fiscalização tributária detalhado as irregularidades 

cometidas, comprometendo seu direito de defesa, o que o levou a deduzir que o fiscal 

considerou o local de prestação de serviços, no Rio de Janeiro, como sendo o local de 

exigibilidade do ISS. Acosta, como exemplo, nota fiscal demonstrativa (fl. 48) da 

indicação do município de Niterói como local de exigibilidade do imposto. 
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Por fim, entende que o lançamento incorre em bitributação, motivo pelo qual 

roga pela nulidade do lançamento. 

O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância rechaça a 

alegação de prejuízo ao exercício de defesa, uma vez que os fatos encontram-se 

claramente descritos, além de o teor da impugnação discorrer confortavelmente acerca 

da matéria relativa à substituição tributária. 

No mérito, sustenta que a disciplina concernente à responsabilidade tributária 

envolve tomadores estabelecidos ou domiciliados no município de Niterói, face ao 

Princípio da Territorialidade, como típico do Direito Tributário. Logo, não seria possível 

o aludido art. 73 do CTM ter efeito extraterritorial e criar obrigações a tomadores de 

fora dos limites municipais. 

Por tal motivo, encaminha pela improcedência da impugnação, ao que foi 

integralmente acolhido pela autoridade de primeiro grau. 

 Inconformada, a empresa maneja o presente recurso assinalando, 

preliminarmente, o vício insanável da fiscalização, pelo fato de ter ultrapassado o 

noventídio legal, já contadas as prorrogações. 

 No mérito, alega que o erro no preenchimento das notas fiscais não teria o 

condão de alterar a responsabilidade tributária, imposta aos tomadores do serviço por 

força de lei.  

 Reitera a competência municipal para atribuir a responsabilidade tributária a 

terceiro que tenha conexão com o fato gerador do imposto, independente de pertencer 

ao município, eximindo-se o prestador de seu recolhimento. 

 Alfim, pugna pela anulação do lançamento fiscal. 

 A douta Representação Fazendária, em seu parecer, observa que a extrapolação 

do prazo para ação fiscal não eiva de vício o lançamento, mas tão somente devolve a 

espontaneidade ao contribuinte, conforme entendimento pacificado pelo CARF. 

 No mérito, ressalta que a indicação incorreta do município de incidência induziu 

seu recolhimento, caso tenha havido, para município diverso deste. Acrescenta que o 

código municipal busca regular a responsabilidade tributária de contribuintes 

estabelecidos ou domiciliados em Niterói, carecendo de força normativa para 

determinar o pagamento do ISS na capital fluminense. 

 Por tal motivo opina pelo conhecimento e desprovimento do presente recurso. 

 É o que importa relatar. 

 Atendidos os pressupostos gerais de recorribilidade. 
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 O contribuinte argúe preliminar de nulidade do Auto de Infração, em virtude da 

extrapolação do prazo previsto para o procedimento fiscal. 

 Melhor razão não lhe assiste. 

 Conforme entendimento pacificado por este Conselho de Contribuintes, e na 

esteira do parecer do i. Representante da Fazenda, a exacerbação do prazo da ação fiscal 

tem como efeito a devolução da espontaneidade ao contribuinte, sem mácula quanto 

ao lançamento, posto que lavrado por autoridade competente e observados todos os 

requisitos de validade previstos para o lançamento. 

 No mérito, o contribuinte defende a extraterritorialidade da legislação tributária 

municipal, mais especificamente do que concerne à responsabilidade tributária, 

fulcrado na interpretação literal do art. 1021 do CTN c/c art. 6º2 da LC nº 116/03 e art. 

733, VII do CTM. 

 Em outras palavras, defende que as operadoras de plano de saúde, tomadoras 

do serviço, seriam as substitutas tributárias do ISS, ainda que estabelecidas em 

municipalidade diversa e a despeito da indicação incorreta do município de incidência 

nas notas fiscais emitidas. 

 Concessa venia, não comungo de tal entendimento. 

 Por primeiro, não procede a alegação de que todas as notas fiscais que 

embasaram o lançamento tiveram sua retenção feita aos tomadores. Uma breve leitura 

da planilha anexa revela diversos casos em que não houve a retenção assinalada e, 

tampouco, o recolhimento do imposto. 

 Por segundo, a indicação incorreta do município de incidência, diverso de 

Niterói, impede a geração automática do débito fiscal no sistema fazendário, subtraindo 

da visão do Fisco os valores passíveis de cobrança. Causa, portanto, inequívoco prejuízo 

                                                           
1 Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vigora, no País, fora 
dos respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios de que 
participem, ou do que disponham esta ou outras leis de normas gerais expedidas pela União. 
 
2 Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos 
legais. 
 
3 Art. 73. São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
relativos aos serviços prestados por profissional autônomo ou Sociedade Civil uniprofissional não inscritos 
no Município, e por empresa, inscrito ou não, no cadastro fiscal do Município quando o ISS for de 
competência do Município, nos termos do art. 68 os seguintes tomadores: 
(...) 
VII - as administradoras de planos de saúde, qualquer que seja a sua forma de organização jurídica, bem 
como os hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios e congêneres;” 
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à Administração Fazendária a retirada de incidência do imposto de Niterói e sua 

atribuição indevida a outros municípios. 

 Por terceiro, o princípio constitucional da territorialidade da Lei obsta que sua 

aplicação extrapole seus limites geográficos. Por consequência, a lei tributária 

municipal, na missão de atribuir responsabilidade por retenção do imposto, não alcança 

os tomadores estabelecidos fora do município. 

Tomador de fora entende-se não estabelecido no município, portanto, fora da 

relação jurídico-tributária para lhe imputar a obrigação da retenção do ISS e 

recolhimento do imposto, em observância ao princípio da territorialidade da lei 

tributária. Impor obrigação de retenção à empresa não estabelecida e fora de seu 

território escapa à legalidade e também à razoabilidade, notadamente diante de mais 

de 5.500 municípios e uma miríade de contribuintes distantes, desconhecidos e 

estranhos ao cadastro municipal. De outro lado, atribuiria a cada contribuinte a 

igualmente desarrazoada tarefa de observar a norma tributária de milhares de 

municípios. 

 Por fim, consoante o inciso XXIII, do art. 37 da Carta da República, a fiscalização 

extraterritorial depende sempre de lei ou de convênio. Na área do ICMS, nas operações 

interestaduais, quando houver regime de substituição tributária, o fisco de um Estado-

membro poderá fiscalizar contribuinte localizado em outro Estado-membro, por força 

do Convênio-ICMS n° 81/93. 

 O mesmo não ocorre em relação ao ISS. Normalmente, o imposto é devido no 

local do estabelecimento prestador, ou, em sua ausência, no local do domicílio do 

prestador. É a regra geral, harmônica com o art. 102 do CTN. Quando o imposto é devido 

no local da prestação, como hipótese excepcional do art. 3º da LC nº 116/03, possibilita-

se ao fisco municipal do local da prestação exercer a fiscalização e arrecadação do 

imposto onde quer que esteja estabelecido o prestador. Fora dessas hipóteses 

excepcionais não há lei que autorize a fiscalização de contribuintes de outros Municípios 

e muito menos em seus territórios. 

Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário, para, no 

mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se in totum a decisão a quo. 

    

Niterói, 2 de janeiro de 2023. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 03/01/2023 18:12

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 03/01/2023 18:12
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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CONSELHEIROS PRESENTES
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  Nº do documento:  00017/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.064/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  04/01/2023 13:23:55

  Código de
Autenticação:  3F931B1624E6E860-1
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.388º SESSÃO ORDINÁRIA                                                       DATA: 04/01/2023

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/010.722/2018 (Espelho 030/013.696/2021)

Recorrente: Dellas Consultoria e Corretagem de Seguros Ltda

Recorrido:  Secretaria Municipal de Fazenda 

Relator: Márcio Mateus de Macedo 

 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 3.064/2023: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 10.01 –
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TOMADOR – APLICAÇÃO RESTRITA ÀS
PESSOAS ESTABELECIDAS OU DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO, EXCETO NAS
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI – PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE DA LEI
TRIBUTÁRIA – RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.

CC em 04 de janeiro de 2023
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/010.7222018 (Espelho 030/013.696/2021)

"DELLAS CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA "

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 04 de janeiro de 2023 
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  Nº do documento:  00014/2023  Tipo do documento:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 3064/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  19/02/2023 12:20:44

  Código de
Autenticação:  0F356DD32D010A07-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN
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CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.064/2023: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 10.01 –

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TOMADOR – APLICAÇÃO RESTRITA ÀS
PESSOAS ESTABELECIDAS OU DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO, EXCETO NAS
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI – PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE DA LEI
TRIBUTÁRIA – RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.

CC em 17 de fevereiro de 2023 
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/013696/2021, o qual 
foi julgado no dia 04/01/2023 e teve como decisão o conhecimento e 
desprovimento do Recurso de Voluntário. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 01/03/2023                                         PROC. 030/013696/2021 - CC 

 

NOME: DELLAS CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ENDEREÇO: RUA DR. BORMAN, 43/1405 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: CENTRO   CEP: 24.020.320 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 01/03/2023 12:25

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 01/03/2023 12:25
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

À FCAD,

Encaminhi o presente autos para pstagem da correspondência e publicação do acordão conforme fls. 130.

 

Niterói, 01/03/2023

 

Elizabeth N. Braga

  228625
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